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de 1968, Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco, 

adotado por este Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22 

de julho de 1997 para reger o funcionalismo municipal e o item 7.3 

do Edital do referido certame, com vigência a partir de 08 de 

fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos a 08 de fevereiro de 2025. 

  

CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 24 de fevereiro de 2025.  

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:272A844B 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 561/2025-GP 

 

―Dispõe sobre tornar desistente o candidato 

convocado através da Portaria nº 143/2025-GP e dá 

outras providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 

provas 2024.1, realizado no dia 14 de abril de 2024, homologado 

através da Portaria nº 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - CONSIDERAR DESISTENTE o candidato para o cargo de 

PROFESSOR ESPECIALISTA EM CIÊNCIAS (ATUAÇÃO EM 

ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL), ANDRÉ LUIS PEREIRA 

COSTA, Inscrição nº. 0220645, Colocação 4º, convocado através da 

Portaria nº 143/2025-GP de 08 de janeiro de 2025, que não tomou 

posse no prazo determinado, de acordo com o Art. 29 da Lei nº. 

6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Estado de Pernambuco, adotado por este Município através da Lei 

Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger o 

funcionalismo municipal e o item 7.3 do Edital do referido certame, 

com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos a 08 de fevereiro de 2025. 

  

CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 24 de fevereiro de 2025.  

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:CC8951AA 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 563/2025-GP 

 

―Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) 

aprovado(a) no Concurso Público Municipal 

realizado em 07 de abril de 2024 e dá outras 

providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 

provas 2024.1, realizado no dia 07 de abril de 2024, homologado 

através da Portaria Nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 10, inciso I e Art. 11, inciso 

II da Lei nº. 6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Estado de Pernambuco, adotado por este Município 

através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger 

o funcionalismo municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR para o cargo de PROFESSOR (A) II DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA (ATUAÇÃO EM ESCOLA DE TEMPO 

REGULAR), com vigência a partir desta data, o Sr. JALLYSSON 

JADER MONTEIRO DE ARAUJO, Inscrição nº. 0199732, Ordem 

de Classificação 3°, portador do CPF nº. 050.148.644-57. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 24 de fevereiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:7F0CC3CD 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 565/2025-GP 

 

―Dispõe sobre tornar desistente a candidata 

convocada através da Portaria nº 143/2025-GP e dá 

outras providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições, 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 

provas 2024.1, realizado no dia 14 de abril de 2024, homologado 

através da Portaria nº 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - CONSIDERAR DESISTENTE a candidata para o cargo de 

PROFESSOR ESPECIALISTA EM CIÊNCIAS (ATUAÇÃO EM 

ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL), CRISLAINE DA SILVA 

OLIVEIRA, Inscrição nº. 0196892, Colocação 5º, convocada através 

da Portaria nº 143/2025-GP de 08 de janeiro de 2025, que não 

tomou posse no prazo determinado, de acordo com o Art. 29 da Lei 

nº. 6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Estado de Pernambuco, adotado por este Município através da Lei 

Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger o 

funcionalismo municipal e o item 7.3 do Edital do referido certame, 

com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos a 08 de fevereiro de 2025. 

  

CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 24 de fevereiro de 2025.  

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:2F3BAF23 
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GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 564/2025-GP 

 

―Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) 

aprovado(a) no Concurso Público Municipal 

realizado em 07 de abril de 2024 e dá outras 

providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 

provas 2024.1, realizado no dia 07 de abril de 2024, homologado 

através da Portaria Nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 10, inciso I e Art. 11, inciso 

II da Lei nº. 6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores 

Públicos do Estado de Pernambuco, adotado por este Município 

através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger 

o funcionalismo municipal, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR para o cargo de PROFESSOR (A) II DE 

LÍNGUA PORTUGUESA (ATUAÇÃO EM ESCOLA DE 

TEMPO REGULAR), com vigência a partir desta data, a sra. 

ALINE PAULA DE SOUZA SANTOS, Inscrição nº. 0209210, 

Ordem de Classificação 7°**, portador do CPF nº. 047.527.794-55. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 24 de fevereiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:E462D404 

 
IPSG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DE GARANHUNS 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE 

PREÇOS 

 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, vem convocar as 

pessoas físicas ou jurídicas do ramo e interessadas, para apresentar, 

COTAÇÃO DE PREÇOS com as devidas especificações, visando à 

pretensa contratação de serviço de transporte em favor do Instituto 

de Previdência dos Servidores Municipais de Garanhuns/PE. O 

serviço solicitado refere-se ao transporte de servidores do IPSG de 

Garanhuns/PE até Arcoverde/PE, em uma van, para participação no 

curso de certificação. O deslocamento de ida ocorrerá no dia 09 de 

março de 2025, e o retorno está previsto para o dia 11 de março de 

2025. 

As demais informações necessárias deverão ser solicitadas através do 

e-mail (contratoseconveniosipsg@gmail.com) e dos telefones (87) 9. 

8146-0521 / 3761-3815 em até três dias úteis, contados a partir da 

data desta publicação. 

  

Garanhuns (PE), 24 de fevereiro de 2025. 

  

CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS FERREIRA 
Presidente do IPSG 

Portaria N.º 019/2025 

Matrícula N.º 84.249 

  

Publicado por: 
Emanuelle Tenorio 

Código Identificador:2CDFC022 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 - FMAS PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002/2025 - FMAS AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GARANHUNS, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos, a Sra. MARIA GORETE 

COSTA FERRO, com base na a Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de 

abril de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 04 de setembro de 2023, 

Decreto Municipal nº 050, de 04 de setembro de 2023, Lei nº 

3918/2013 e demais legislações aplicáveis, comunica a abertura do 

Processo Licitatório Nº 002/2025-FMAS – Pregão Eletrônico Nº 

002/2025-FMAS. MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: Registro 

de preço para aquisição de 01 (um) veículo, tipo picape, zero 

quilômetro, destinado as demandas da Secretaria de Assistência Social 

e Direitos Humanos deste Município, conforme especificações 

constantes no subitem 7.2 e demais condições no Termo de 

Referência. Valor Global Estimado R$ 144.000,00 (Cento e 

quarenta e quatro mil reais), conforme descrito no edital e seus 

anexos. Início do acolhimento das propostas: 25/02/2025 a partir das 

10:00hs. Local: Site https://bnccompras.com/ Limite para acolhimento 

das propostas e abertura das propostas: 14/03/2025 às 10:00hs. Início 

da sessão de disputa: 25/02/2025 às 11:00hs. Para todas as referências 

de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Modo de disputa: 

Aberto. A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima, do 

Portal da Transparência do município ou através do e-mail: 

cplgaranhuns@gmail.com (solicitações/envio das 08h às 13h). 

Informações na sala da Secretaria Executiva de Contratações Públicas, 

localizada na Rua Siqueira Campos, nº 56 Santo Antônio - 

Garanhuns/PE. Informações complementares através da Bolsa 

Nacional de Compras/BNC, Fone: (42) 3026- 4550, e-mail: 

contato@bnc.org.br. 

  

Garanhuns/PE, 24 de fevereiro de 2025. 

  

MARIA GORETE COSTA FERRO 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos de Garanhuns 

  

Publicado por: 
Talucha Francêsca Lins Calado 

Código Identificador:2BB06C45 

 
SECRETARIA DE CULTURA 

AVISO RETOMADA DE SESSÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2025 

 

A Pregoeira do Município de Garanhuns, no uso das suas atribuições, 

em observância ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21, 

COMUNICA aos participantes e demais interessados a 

RETOMADA da sessão do Pregão Eletrônico nº 001/2025 - 

Processo Licitatório nº 001/2025, cujo objeto trata-se do Registro de 

preços para a contratação de uma empresa especializada na locação de 

estrutura para os eventos do calendário anual da Secretaria Municipal 

de Cultura. A estrutura necessária inclui box truss, palco, tendas, 

pavilhão, trio elétrico, mesas e cadeiras, iluminação, fechamento com 

tapumes, serviços de sonorização, disciplinadores e banheiros 

químicos, abrangendo montagem, manutenção e desmontagem, 

conforme detalhado na tabela abaixo e de acordo com as condições e 

exigências estabelecidas. Data e Hora da Retomada 25/02/2025. 

Hora da Retomada: 10:00 hrs (Horário de Brasília), através do 

sistema BNC (bnccompras.com). Maiores informações na sala da 

CPL, localizada na Rua Siqueira Campos, N° 56, Centro - 

Garanhuns/PE. 

  

Garanhuns, 24 de fevereiro de 2025. 

  

SAMARA FERREIRA PONTES 
Pregoeira  


